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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP 

PROJETO DE LEI Nº 3.123, DE 2015 

Disciplina a aplicação do limite 

previsto no inciso XI do art. 37 da 

Constituição, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina a aplicação do limite 

remuneratório previsto no inciso XI do art. 37 da Constituição: 

I - aos subsídios e às demais parcelas 

remuneratórias eventualmente atribuídas aos agentes referidos no § 

4º do art. 39 da Constituição por força de circunstâncias específicas; 

II - aos proventos decorrentes da aposentadoria de 

Ministros de Tribunais Superiores, de Juízes dos Tribunais Regionais 

Federais, de Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, de 

Desembargadores, de Juízes Federais, de Juízes do Trabalho, de 

Juízes Militares, de Juízes Estaduais, de membros de Tribunais de 

Contas e de membros do Ministério Público, assim como às pensões 

por morte decorrentes do seu falecimento;  

III - à remuneração e aos proventos dos servidores 

civis ativos e inativos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
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Municípios, inclusive quando fixados na forma do § 8º do art. 39 da 

Constituição, bem como às pensões por morte instituídas em 

decorrência do seu falecimento; 

IV - à remuneração de dirigentes e de empregados 

de entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por 

pessoas jurídicas de direito público; 

V - ao salário de dirigentes e de empregados de 

empresas públicas, de sociedades de economia mista e das 

respectivas subsidiárias cujas despesas de pessoal ou de custeio em 

geral sejam supridas por dotações incluídas no orçamento da pessoa 

jurídica de direito público à qual se vinculem; 

VI - aos soldos, aos adicionais, às gratificações e 

às demais parcelas remuneratórias atribuídas aos militares das Forças 

Armadas, dos Estados e do Distrito Federal, aos proventos 

decorrentes de sua passagem à inatividade e às pensões militares. 

Art. 2º O limite remuneratório previsto no inciso XI 

do art. 37 da Constituição não incidirá sobre retribuição fixada em 

moeda estrangeira, nos termos da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 

1972, e será aplicado, nos demais casos, mediante a glosa dos 

valores que excederem o somatório das parcelas de natureza 

permanente, previstas no art. 3º, ou, separadamente, sobre cada 

pagamento das parcelas de caráter transitório, mencionadas no art. 4º, 

ou efetivado de forma eventual, pontual ou descontínua, referidas no 

art. 5º, promovido em favor do agente, do servidor, do empregado, do 

militar, do aposentado ou do pensionista, observando-se tais 

procedimentos isoladamente para cada remuneração, na hipótese de 

acumulação lícita. 

Art. 3º Para os fins do art. 2º, revestem-se de 

natureza permanente: 

I - vencimentos, soldos, subsídios, proventos, 

pensões por morte e pensões militares; 

II - gratificações de qualquer denominação, 
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inclusive quando pagas a título de representação ou estabelecidas 

com base no desempenho funcional, atreladas ao posto ou graduação 

ou ao exercício do mandato, do cargo efetivo ou sujeito a vitaliciedade 

e do emprego permanente; 

III - parcelas calculadas com base em tempo de 

serviço; 

IV - gratificações, adicionais, abonos e vantagens 

pessoais de qualquer origem cujo valor seja incorporado à retribuição 

do cargo efetivo ou sujeito a vitaliciedade, do emprego permanente ou 

do posto ou graduação, inclusive se instituídos para compensar 

decréscimos imputados às respectivas remunerações; 

V - parcelas decorrentes de desvio funcional ou do 

exercício regular de atribuições imputadas a cargo efetivo, emprego 

permanente, posto ou graduação de remuneração mais elevada do 

que a devida ao cargo efetivo, ao emprego permanente, ao posto ou à 

graduação no qual o beneficiário se encontre formalmente investido; 

VI - parcelas decorrentes de complementação de 

aposentadoria, de pensão por morte e de pensão militar; 

VII - pagamentos efetivados a título de equivalência 

ou de isonomia para equiparação de remunerações atribuídas a 

cargos efetivos ou a empregos permanentes. 

. 

Art. 4º Para os fins do art. 2º, possuem caráter 

transitório: 

I - adicional decorrente da prestação de serviço 

extraordinário; 

II - adicional noturno; 

III - adicional relacionado ao exercício de atividades 

em condições insalubres, perigosas ou penosas, quando não for 

atribuído necessariamente, em decorrência da natureza das 
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atribuições do cargo efetivo, do emprego permanente, do posto ou da 

graduação, hipótese em que se aplica o disposto no inciso II do art. 3º; 

IV - parcelas percebidas em razão do exercício de 

cargo em comissão ou de função de confiança, independentemente da 

denominação atribuída à vantagem; 

V - retribuição decorrente da participação em 

órgãos colegiados sem vínculo com a realização de reuniões em seu 

âmbito; 

VI - gratificação pelo exercício de função eleitoral, 

prevista nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.350, de 28 de dezembro de 1991; 

VII - outras parcelas de qualquer denominação, 

origem ou finalidade atreladas a circunstâncias específicas e pagas 

com continuidade, de forma que não justifique a incorporação do 

respectivo valor à retribuição do cargo efetivo ou sujeito à 

vitaliciedade, do emprego permanente, do posto ou da graduação, 

inclusive quando decorrentes da equiparação entre a remuneração de 

cargos em comissão ou de funções de confiança a título de isonomia. 

Art. 5º Para os fins do art. 2º, constituem 

pagamentos efetivados de forma eventual, pontual ou descontínua: 

I - gratificação natalina, adicional natalino ou 

décimo-terceiro salário; 

II - adicional de um terço decorrente do gozo de 

férias; 

III - pagamentos decorrentes da participação em 

processo de capacitação profissional na qualidade de instrutor, 

efetivados em razão da participação em concurso público, 

provenientes da atuação em comissão de inquérito disciplinar ou 

decorrentes da participação em outros órgãos colegiados, quando 

atrelados à efetiva realização de reuniões no respectivo âmbito; 

IV - prêmios; 
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V - honorários de sucumbência; 

VI - demais pagamentos percebidos pelo agente, 

servidor, empregado, aposentado, pensionista ou militar que não se 

enquadrem nas hipóteses dos arts. 3º e 4º. 

Art. 6º Não serão computadas para comparação 

com o limite remuneratório previsto no inciso XI do art. 37 da 

Constituição parcelas cuja natureza indenizatória decorra diretamente 

das circunstâncias que justificam seu pagamento, bem como: 

I - aposentadorias e pensões vinculadas ao regime 

geral de previdência social; 

II - valores percebidos em decorrência da 

participação em entidade de previdência complementar, incluídos os 

relacionados a pagamentos de benefícios, e os provenientes da 

restituição de contribuições vertidas pelo participante; 

III - contribuições vertidas pelos patrocinadores de 

entidades fechadas de previdência complementar. 

Parágrafo único. Possuem caráter indenizatório, 

além do abono de permanência em serviço e do adicional de 

permanência previsto no inciso II do art. 3º da Medida Provisória nº 

2.215-10, de 31 de agosto de 2001, os seguintes benefícios e 

pagamentos concedidos ou efetivados em favor de agentes, de 

servidores, de empregados, de militares, de aposentados e de 

pensionistas especificados no art. 1º, sem prejuízo de outros que 

atendam aos requisitos estabelecidos no caput: 

I - conversão de férias em abono pecuniário ou de 

licença-prêmio em pecúnia; 

II - decorrentes de férias não gozadas, inclusive o 

adicional de um terço a elas vinculado; 

III - ajuda de custo; 

IV - diárias; 
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V - auxílio-alimentação, alimentação in natura 

servida no local de trabalho e auxílio-moradia; 

VI - cessão de uso de imóvel funcional; 

VII - auxílio-transporte; 

VIII - indenização de transporte ou decorrente do 

uso de veículo próprio em deslocamentos a serviço; 

IX - auxílio-invalidez; 

X - indenização de campo; 

XI – auxílio-fardamento; 

XII - adicional ou auxílio-funeral; 

XIII - auxílio-creche ou assistência pré-escolar. 

Art. 7º Observado o disposto no art. 2º, o valor total 

da remuneração do mês ao qual se refiram será comparado com o 

valor do limite remuneratório em vigor na data do pagamento de 

parcelas em atraso. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, os juros e a 

correção monetária decorrentes do atraso incidirão sobre os valores 

efetivamente percebidos. 

Art. 8º Na cessão ou na requisição dos servidores 

ou dos empregados contemplados pelo disposto no art. 1º, os 

abatimentos decorrentes da aplicação do limite remuneratório serão 

promovidos pelo órgão ou entidade que ficar encarregado de efetuar o 

pagamento do servidor ou do empregado, observada a natureza das 

parcelas envolvidas, na forma do art. 2º. 

Art. 9º Exercida a prerrogativa prevista no § 12 do 

art. 37 da Constituição, será aplicado, para os fins desta Lei, o limite 

ali especificado. 

Art. 10. Ficam revogados a Lei nº 8.448, de 21 de 

julho de 1992, a Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, e o art. 3º da 
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Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2015. 

 

 

 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Presidente 


